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Data: 27/12/2023 

Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, 
e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de 
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso 11, 
do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso V, do 
artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

DECRETA 

Art. 1°. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do município 
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 02 de janeiro de 2024, 
até 31 de dezembro de 2024, com a finalidade de dirigir e julgar os procedimentos 
licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal n° 10.520/2002, o seguinte 
servidor: 

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING 
— CPF n° 068.960.809-81 

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos 
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1° Membro Titular e convocará na 
ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para auxiliar os 
trabalhos. 

Art. 2°. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe 
de Apoio dos Pregoeiros do município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, com 
a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na 
modalidade Pregão prevista na Lei Federal n° 10.520/2002, A Equipe de Apoio será 
composta pelos seguintes servidores: 

1° Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — 
CPF n°081.574.749-73; 

2° Membro Titular: MIMA KUHNEN MENCATTO - CPF n° 
076.456.549-45. 

1° Membro Suplente: JACQUELINE PIMENTEL 
OENNING - CPF n° 534.187.430 -72". 

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio 
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares ou 
quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os membros 
suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da necessidade, 
na quantidade em que necessitar. 

Art. 3°. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será 
de 02/01/2024, até 31/12/2024, vedada a recondução da totalidade de seus membros 
para o período subsequente. 

Parágrafo único. Com  base no § 2° e 3° do Art. 1°, da Lei 
Municipal n° 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal n° 2319/2022 de 
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09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei n° 085/94, fica concedido um percentual 
de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por cento), ao membro 
suplente sobre o vencimento base. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Trê 7.  arras do Paraná/PR, em 27 de dezembro de 

GERSO ANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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